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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
CAbiiMETE (Ia Preíeíta

LEI ITS 1093/97 DE 19' DE JUITHO DE lo997

CJZIA A ESCOLA T1UI7ICIPAL DE PRá

ESCOLAR E 12 ORATT TT033A SE1TII0-

IU DE CAACOTÊ, Cl?IA CAT150S E

DJC 0OTRA3 BÍOYIDfiTTOIAS*

A PRETEITA IsTOTTICIPAL DE FOHTC T.TinTiriTO, ESTADO '

DE 7.1ATC GROSSO DO SUL, ias sabor que a Câmara Municipal aprovou o

eu oanciono a seguinte Lei:

•!•• - ?

Ij.^c•".• In ^"i"1" "í c *"* "i"'"' ~! de "^"" '̂g

. U *-* «_., i. ^.j^^i-t-.

do Albuquerque, c/n*, f!.nnf»:^ft,irrc :;oGsa oenncra ac "aac;níD
•!•"- J .iJ.*~M-> Uv ciaa-

Art. 2? - Picam, eriadoc, 01 (uri) CarCo de dire

tor de Escola, Símbolo "BAI-1; 01 (un) Car-o cie Socrotário de Tscola

Smbolo DAI-2, C3 cargos oorao preenchidos cio acordo cg:" o que pre-

ceitua a Lei n? 1.075/95 de 07 de JvJLIío do 1.995

Art. 3D - "sta Lei entrará en vi^or na :!iata de

sua publicarão, re troa^indo seuo o "ei toa a 1= de narço do 1,997 c

revogando a Lei i?0 1.05c de 2c cie v^io de 1*994.
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Oufo
Kyrian /silvestre dos Santos

Pr d re j. "iia ^ .ur: *• c ir.-a.
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